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Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

 

Deliberação ERC/2020/22 (DR-NET) 

 

Assunto: Recurso de Sandra Paula Strecht Alves contra a publicação online TouroeOuro 

 

I. Identificação das Partes 

Sandra Paula Strecht Alves, como Recorrente, e a publicação periódica online TouroeOuro, detida por 

Solange Isabel de Almeida Pinto, na qualidade de Recorrida. 

 

II. Objeto do recurso 

O recurso tem por objeto a alegada denegação ilegítima do exercício do direito de resposta por parte 

da Recorrida, relativamente ao artigo de opinião subordinado ao título «Balanços Temporada 2019 – 

Directores de Corrida», publicado no dia 29 de novembro de 2019. 

 

III. Argumentação da Recorrente 

1. A 10 de dezembro de 2019 deu entrada na ERC um recurso por denegação do direito de 

resposta subscrito por Sandra Paula Strecht Alves contra a publicação online TouroeOuro, relativo a 

um artigo de opinião publicado no dia 29 de novembro de 2019.  

2. Sustenta a Recorrente que o artigo de opinião contém incorreções e interpretações 

abusivas de atitudes adotadas pela Respondente durante um evento, suscetíveis de pôr em causa a 

sua reputação e boa fama.  

 

IV. Argumentação da Recorrida 

3. Notificada a Diretora da publicação, veio esta informar que, conforme havia comunicado à 

Respondente, «em momento nenhum a Senhora Sandra Strecht foi mencionada no texto e/ou posta 

em causa a sua idoneidade enquanto membro da IGAC, em funções em corridas de touros, mas que, 

por cortesia e apenas por isso, publicaria o seu ‘desejo’ de resposta».  

4. Acrescentou que a publicação da resposta não se concretizou «porque em análise por parte 

de toda a equipa do site TouroeOuro, bem como reunião com o seu gabinete jurídico, conclui-se não 

haver lugar algum a ‘Direito de Resposta’», complementando que a «queixa da Senhora Sandra 
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Strecht ocorreu quando ainda não estava esgotado o tempo regulamentar para a publicação do 

‘Direito de Resposta’, o que poderá, em última instância, ser revelador de alguma intenção menos 

clara».  

 

V. Análise e fundamentação 

5. A ERC é competente para apreciação do recurso, nos termos e ao abrigo do previsto nos 

artigos 8.º, alínea f), 24.º, n.º 3, alínea j), 59.º e 60.º dos seus Estatutos (doravante, Estatutos da 

ERC)1 e do artigo 27.º, n.º 1, da Lei de Imprensa2. 

6. Estabelece o artigo 24.º, n.º 1, da Lei de Imprensa que «[t]em direito de resposta (....) 

qualquer pessoa singular (...) que tiver sido objecto de referências, ainda que indirectas, que 

possam afectar a sua reputação e boa fama». 

7. Sustenta a Recorrida que a Recorrente não é referida no artigo de opinião em causa. Importa 

aqui sublinhar que a lei não exige referências diretas ou nominativas para que haja lugar à 

titularidade do direito de resposta, recordando-se, a propósito, a Diretiva 2/2008, de 12 de 

novembro, da ERC, que esclarece que «[a]s referências indirectas relevam na medida em que 

possam ser reconhecidas pelas pessoas do círculo de relações habituais do visado», a este cabendo 

«[a] apreciação do que possa afectar a reputação e boa fama (...) efectuada segundo uma 

perspectiva prevalecentemente subjectiva, de acordo com a óptica do visado, ainda que dentro dos 

limites da razoabilidade». 

8. Na crónica em causa subordinada ao título «Balanços Temporada 2019 – Diretores de 

Corrida», a autora (a Diretora da publicação) expressa a sua opinião sobre as direções de corrida, 

referindo-se a, pelo que se depreende, pelo menos três gerações de direções, imputando aos atuais 

«falta de rigor», «falta de conhecimentos e total ausência de capacidade de ‘mandar’». Acrescenta 

que, no ano de 2019, «(...) assisti a cenas caricatas como um cavaleiro (...) foi agradecer de aperto 

de mão repenicado à directora da corrida (...); directores com falta de autoridade e que a pedido de 

toureiros, o lenço que não era para ser colocado, foi; e ainda, uma directora, que mandou recolher o 

toiro (...) e que, a pedido ou quase ordem do representante da empresa, mudou de ideias, ficando o 

toiro na arena... Isto, nada tráz (sic) de positivo à Festa, sendo que, a vicia e a deixa vulnerável e 

com escassez de rigor» (negrito original). 

                                                      
1
 Aprovados pela Lei n.º 53/2005, de 8 de novembro 

2 Aprovada pela Lei n.º 2/99, de 13 de janeiro, alterada pelas Leis n.º 18/2003, de 11 de junho, n.º 19/2012, de 8 
de maio, e n.º 78/2015, de 29 de julho 
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9. Da leitura do texto de resposta resultam evidentes quais as referências que a Recorrente 

entende serem-lhe diretamente respeitantes, desde logo porque é uma das «novas» Diretoras, a 

quem é imputada falta de rigor, autoridade e conhecimentos, por outro lado o agradecimento 

«repenicado» mencionado no artigo, ter-lhe-á sido dirigido. 
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10. Assim, considerando que resulta evidente que as referências efetuadas são dirigidas à 

Recorrente, na medida em que põem em causa as suas capacidades de gestão e conhecimentos, 

bem como deixam implícita a sua falta de isenção, têm-se por preenchidos os pressupostos exigidos 

para o reconhecimento da titularidade do direito de resposta por parte da Recorrente, improcedendo 

o fundamento invocado pela Recorrida, sendo, por conseguinte, ilegítima a recusa de publicação do 

direito de resposta. 

11. Reconhecida a titularidade do direito, o alegado pela Recorrida, que publicaria «por 

cortesia» o «’desejo’ de resposta” – publicação que não se verificou –, consubstancia uma 
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obrigação legal e não uma “cortesia”, à qual a Recorrida não deu cumprimento, como se verificou, 

infundadamente.  

12. Por último, imputa a Recorrida à Recorrente uma «intenção menos clara» por esta ter 

apresentado um recurso na ERC antes do termo do prazo para concretização da publicação do texto 

de resposta.  

13. As publicações periódicas dispõem de um prazo de 2 dias após a receção da resposta para 

concretizar a publicação ou, não o querendo fazer, poderão recusar tal publicação no prazo de 3 dias 

após a receção (cfr. artigo 26.º, n.os 2, alínea a), e 7, da Lei de Imprensa). 

14. Considerando que o e-mail solicitando a publicação do direito de resposta é de 30 de 

novembro de 2019, o prazo para recusa terminaria a 3 de dezembro de 2019, contando-se a partir 

desse momento o prazo de 30 dias para o recurso para a ERC (cfr. artigo 59.º, n.º 1, dos Estatutos da 

ERC).  

15. Ora, uma vez que não estava em causa qualquer «cortesia» por parte da publicação, mas 

sim a «obrigação de publicação», considerou a Recorrente, e bem (como aliás se veio a confirmar 

pela ausência de publicação), que o e-mail remetido pela Recorrida a 9 de dezembro, em resposta ao 

seu pedido, consubstanciava uma recusa de publicação do direito de resposta, sendo as suas 

intenções muito claras: reconhecimento do seu legítimo direito. 

 

VI. Deliberação 

Analisado o recurso por denegação do exercício do direito de resposta de Sandra Paula Strecht Alves 

contra a publicação periódica online TouroeOuro, detida por Solange Isabel de Almeida Pinto, relativo 

ao artigo de opinião subordinado ao título «Balanços Temporada 2019 – Directores de Corrida», 

publicado a 29 de novembro de 2019, o Conselho Regulador delibera:  

1. Considerar procedente o presente recurso apresentado;  

2. Determinar à Recorrida a publicação do direito de resposta da Recorrente, no prazo máximo 

de 2 (dois) dias a contar da receção da presente deliberação do Conselho Regulador, devendo 

essa publicação ocorrer na página principal da publicação online e aí permanecer, em 

destaque, por um período de 1 (um) dia; 

3. Determinar a publicação de uma referência junto do artigo de opinião visado, informando os 

leitores que a peça em causa foi objeto de direito de resposta, disponibilizando, no final do 

artigo, um link que direcione para o texto de direito de resposta exercido pela Respondente; 
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4. Advertir a ora Recorrida de que fica sujeita, por cada dia de atraso no cumprimento da 

publicação do texto de resposta, à sanção pecuniária compulsória prevista no artigo 72.º dos 

Estatutos da ERC, aprovados pela Lei n.º 53/2005, de 8 de novembro; 

5. Esclarecer a Recorrida de que deverá enviar à ERC comprovativo da publicação do direito de 

resposta, em print screen e identificando o respetivo link. 

 

Lisboa, 12 de fevereiro de 2020 

 

O Conselho Regulador, 
 
 
 

Sebastião Póvoas 
 
 
 

Mário Mesquita 
 
 
 

Francisco Azevedo e Silva 
 
 
 

Fátima Resende 
 
 
 

João Pedro Figueiredo 


